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ANEXO VI AO DECRETO No 6.237, de 31 de março de 2021. 
 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 

 
CRONOGRAMA PARA EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS, CONTRATOS DE REPASSE, TERMOS 
DE PARCERIA, TERMOS DE FOMENTO E COLABORAÇÃO 

AÇÃO/ETAPA Prazos 

ETAPA 01  

Indicação de emendas ao orçamento – CONV@TO 22/02 – 16/04 

Envio dos Projetos e Plano de Trabalho* 22/02 - 15/05 

ETAPA 02  

Indicação de emendas ao orçamento – CONV@TO 15/05 – 30/06 

Envio dos Projetos e Plano de Trabalho* 15/5 - 30/07 

ETAPA 03  

Indicação de emendas ao orçamento – CONV@TO 30/08 – 29/10 

Envio dos Projetos e Plano de Trabalho* 30/08 - 15/11 

 
 

*OBS: De acordo com o art. 52, §2o, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2021, o envio de projetos e planos de trabalho referentes às emendas parlamentares 
individuais devem ser encaminhados formalmente pelo parlamentar, no prazo 
mínimo de 45 dias antecedentes à data de início do serviço/obra/reforma e do 
encerramento do ano civil à Secretaria do Planejamento e Orçamento.  
 
 
 

 

 

ANEXO V AO DECRETO No 6.237, de 31 de março de 2021. 
 

REQUISIÇÃO DE FRETAMENTO DE AERONAVE No / 2021. 
 

1)  SOLICITANTE 
 
 

Nome: 
 

Cargo/Função: 
 

2)  PASSAGEIRO(S) 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO 
  
  
  

 
3)  LOCALIDADE 

 
 

Cidade: 
Data de Saída Data de Retorno 

 
4) SERVIÇO A EXECUTAR 

 
 
 
 
 
 

Palmas, ___de ___ de 2021. 
 
 
 

Assinatura eletrônica 
Nome completo do Solicitante 

 
 
 

Autorização: 
 
 
 

Assinatura eletrônica 
Nome completo do Secretário 

Secretário-Executivo da Governadoria  
 

1.  ELIZABETE CARDOSO TEIXEIRA, Assessor Comissionado II - CA-2;
2.  LUCIENE FERREIRA CHAVES DE SOUZA, Assessor Comissionado IV -  

CA-4;
3.  MATHEUS VIEIRA NARCISO, Assessor Comissionado I - CA-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de março 
de 2021; 200o da Independência, 133o da República e 33o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 459 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

os servidores adiante indicados para o exercício das Funções 
Comissionadas Especiais, com denominações e símbolos especificados, 
na Secretaria da Cidadania e Justiça, a partir das seguintes datas:

1.  EDSON ALVES DE SOUZA, matrícula 11188375-2, Chefe de Plantão 
de Unidade Prisional Porte IV, FCPS-2, 1o de março de 2021;

2.  LÚCIO MOTA DUARTE, matrícula 11582561-1, Chefe de Cartório de 
Unidade Prisional Porte II, FCPS-2, 1o de março de 2021;

3.  RODRIGO NASCIMENTO ROCHA, matrícula 11654104-1, Chefe 
de Plantão de Unidade Prisional Porte IV, FCPS-2, de 1o de março  
de 2021;

4.  SAKAI SIMONSEN DE OLIVEIRA FILHO, matrícula 1273469-2, Chefe 
de Segurança de Unidade Porte II, FCPS-2, 2 de março de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de março 
de 2021; 200o da Independência, 133o da República e 33o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 460 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

D E S I G N A R

o servidor MAYKON MESSIAS DO NASCIMENTO, matrícula 11231530-1, 
para o exercício da Função Comissionada de Administração - FCA-2, na 
Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos - ATR, a partir de 22 de março de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de março 
de 2021; 200o da Independência, 133o da República e 33o do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATO NO 455 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações e 
símbolos especificados, da Secretaria da Administração, redistribuindo-os,  
até vacância, com os respectivos ocupantes, para a estrutura operacional 
da Secretaria da Saúde, a partir de 1o de abril de 2021:

Usuario
Realce

Usuario
Realce


